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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 28 (vinte e
oito) de abril de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h, ocorreu a
12ª (décima segunda) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente) e DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. E, por fim, também presentes, o representando do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça LUCIANO PERCICOTTI SANTANA e a representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, a Excelentíssima
Senhora Defensora Pública, ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou virtual, declarou aberta a Sessão
e submeteu à aprovação a Ata da Sessão Ordinária de 14 de abril de 2026, a qual, sem nenhum óbice, teve o seu inteiro teor aprovado.
Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO BRAGA (matrícula nº 46.397),
coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a divulgação da lista dos processos
retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos processos que pendiam de
debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores Julgadores. Logo após teve
início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000368-49.2025.8.06.0030.
Polo ativo PEDRO FÉLIX FREITAS. Polo passivo BRADESCO SEGUROS S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  0208981-52.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA CRISTINA BARBOZA MAIA. Polo passivo HAPVIDA
ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004852-
13.2025.8.06.0029. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo LÚCIA MARIA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 4 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200056-87.2022.8.06.0114. Polo ativo JOSÉFA DA SILVA FERNANDES. BANCO ITAÚ
CONSIGNADO S.A. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. JOSEFA DA SILVA FERNANDES. Terceiros CLAUDENILDA ALVES PEREIRA
CRUZ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002183-71.2025.8.06.0001.
Polo ativo VERA LÚCIA SOBREIRA BOTELHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000271-94.2025.8.06.0112. Polo ativo LUCINDA MONTEIRO SALDANHA. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 7 – APELAÇÃO CÍVEL –  0125649-
66.2019.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDA MARIA DA SILVA LIMA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
RAIMUNDA MARIA DA SILVA LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  0262207-
69.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA EDIRLE MOREIRA ROCHA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000025-36.2016.8.06.0187.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo RAIMUNDA MARIA PAZ ISIDÓRIO SAMPAIO. Ivan Franklin Feitosa Filho. Polo passivo MARIA VERANEIDE
PETROLA. MARIA SALOMÉ BEZERRA E SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".Registro que o
advogado Luís Feitosa de Macedo e Silva - (OAB CE30527-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em
face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202058-
98.2024.8.06.0101.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MANOEL NASCIMENTO ALVES. Polo passivo BANCO ITAÚ
CONSIGNADO S.A. Terceiros MARIA ISABELLA ALVES OLIVEIRA MATOSO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado".O Ilustríssimo Advogado Iuri Lemos Correia (OAB/BA 30.309) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e
realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200436-
11.2023.8.06.0168. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo MANOEL MOREIRA DA SILVA. Terceiros MARIA CECILIA
KASTNER. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  0194150-72.2019.8.06.0001.
Polo ativo EDSON DANTAS RAULINO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200144-83.2024.8.06.0073. Polo ativo RAIMUNDA VITO BIZERRA. Polo passivo
EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
14 – APELAÇÃO CÍVEL – 3005011-53.2025.8.06.0029. Polo ativo VALDECI MULATO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000266-97.2025.8.06.0136. Polo ativo
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA. Polo passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239295-
49.2022.8.06.0001. Polo ativo ICF COMERCIO E SERVIÇOS ÓPTICOS LTDA. PANTALEÃO BESERRA CAVALCANTE. MARIA LUÍZA RAMOS
CAVALCANTE. Polo passivo CONSORCIO SHOPPING PARANGABA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 17 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3016744-03.2025.8.06.0001. Polo ativo CASEBRAS CONSTRUÇÕES LTDA. Polo passivo AMARA ALBUQUERQUE DE
MELO FARIAS. JOSÉ LUÍS LOBO DE FARIAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 18 – APELAÇÃO CÍVEL –
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0201999-61.2020.8.06.0001. Polo ativo ESPOLIO DE MARIA DE FÁTIMA LIRA. JOSÉ WILSON LIRA. JOSÉ WILSON LIRA FILHO. Polo passivo
Maria Celiane de Oliveira Sousa Lira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3008470-53.2025.8.06.0000. Polo ativo CÍNTIA SIMONI ARY. MAGDA MARIA SIMONI ARY. Polo passivo MIRIAN SIMONI ARY. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201310-27.2024.8.06.0114. Polo ativo
CLEONICE CAETANO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217963-94.2020.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DO
NASCIMENTO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 22
– APELAÇÃO CÍVEL – 3020983-50.2025.8.06.0001. Polo ativo FÁTIMA MARIA CORREIA MOREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 23 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003371-
68.2026.8.06.0000. Polo ativo MARIA GORETI DE CARVALHO ARAÚJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 24 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003145-63.2026.8.06.0000. Polo
ativo JOSÉ DE ALMEIDA MELO JÚNIOR. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 25 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001939-14.2026.8.06.0000. Polo ativo MARIA MONTEIRO SANTOS. Polo passivo
BANCO SISTEMA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000360-
81.2025.8.06.0124. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo FRANCISCA GONSALVES SERAFIM. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200778-84.2024.8.06.0136. Polo ativo FRANCISCO JOSÉ ZUZA
DA SILVA. Polo passivo AGORACRED S/A SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  3028776-40.2025.8.06.0001. Polo ativo PEDRO
NÍCOLAS LINO PEREIRA. Polo passivo FRANCISCO ALAN DE LIMA SILVA. Terceiros Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE – 29 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012351-
38.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo T. B. R. Polo passivo BRADESCO SAÚDE S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".Registro que a advogada  Brena Gondim - (OAB/CE 54.150) ocupou a tribuna para
realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 30 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0186115-36.2013.8.06.0001. Polo ativo ERIKA FREIRE ARAÚJO ROLIM. FÚLVIO OLIVEIRA ROLIM. PABLO OLIVEIRA
ROLIM. VECOL - VETOR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Des.
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FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 31 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002021-45.2026.8.06.0000. Polo
ativo NIVALDO LEANDRO DA SILVA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 32 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270642-03.2022.8.06.0001. Polo ativo JOICY TAINA MONTEIRO SOUZA.
Polo passivo GEÓRGIA MACHADO DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 33 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000890-57.2025.8.06.0101. Polo ativo FRANCISCO GENILSON DE SOUSA. COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA.
Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. FRANCISCO GENILSON DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 34 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024219-13.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo
passivo MARILEIDE GOMES DE ALBUQUERQUE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  0010389-87.2009.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Polo
passivo FRANCISCO PADRE BARACHO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0025034-83.2010.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo TEREZINHA BEZERRA DE MENEZES. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200398-05.2022.8.06.0145. Polo ativo BANCO
ITAÚ CONSIGNADO S.A. ITAÚ UNIBANCO S.A. Polo passivo RAIMUNDA FÉLIX DA SILVA. Terceiros PAULO AFONSO LOUREIRO FERREIRA DA
SILVA JÚNIOR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  0040165-06.2007.8.06.0001. Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo FRANCISCA FERNANDES JARDIM CAVALCANTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 39 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002836-64.2025.8.06.0101. Polo ativo RITA FERREIRA VASCONCELOS. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000645-
26.2025.8.06.0043.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo RAIMUNDO
PEDRO VIEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".O Ilustríssimo Advogado Antônio Eduardo Lima Machado
(OAB/CE 21.310-A) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo
regimental. PJE – 41 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000195-79.2025.8.06.0109. Polo ativo ALDECI MARIA MONTEIRO DE ARAÚJO. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –
3004957-58.2025.8.06.0071. Polo ativo SEBASTIÃO FRANCISCO LOPES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 4 de 27

Edição: 3770 Fortaleza - CE, emitido em 07 de Maio de 2026



Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 43 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204038-94.2021.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO FERNANDES DAS CHAGAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000236-98.2025.8.06.0124. Polo ativo JOSÉ CARLOS DA SILVA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 45 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002709-
07.2026.8.06.0000. Polo ativo JOSÉ DE VASCONCELOS SALES. Polo passivo BANCO ITAÚCARD. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004620-98.2025.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ NOGUEIRA DOS SANTOS.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –
0123634-76.2009.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo JOSÉ MARIA DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008873-64.2019.8.06.0071. Polo ativo CAIXA
DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS ESTADUAIS. ICATU SEGUROS S/A. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS SOUSA SALES.
MARIA DE FÁTIMA SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000161-97.2025.8.06.0176. Polo ativo MARIA SOUSA PORTELA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201826-82.2024.8.06.0070. Polo ativo JOSÉ
DUARTE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 51 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201059-43.2023.8.06.0114. Polo ativo MARIA MARGARIDA DE MOURA BATISTA. Polo passivo PAULISTA -
SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 52 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000307-64.2025.8.06.0136. Polo ativo LEONARDO JESUS VIEIRA DA SILVA JÚNIOR. Polo passivo NU
PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 53 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001232-
90.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA SANDRA DA SILVA SARAIVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004271-73.2025.8.06.0101. Polo ativo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo FRANCISCO GONÇALVES DE LIMA FILHO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001778-73.2025.8.06.0053. Polo ativo EMÍLIA IZAÍAS DE CARVALHO.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050086-
14.2020.8.06.0104. Polo ativo FRANCISCO CARLOS CÉSAR DA SILVA. LINDEZIR BATISTA DE LIMA. Polo passivo MARIA IDENE DE SOUSA.
Francisco Fábio Chaves de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – APELAÇÃO CÍVEL –
0050106-05.2020.8.06.0104. Polo ativo Espolio de Lindezir Batista de Lima. Polo passivo FRANCISCO FÁBIO CHAVES DE SOUSA. Maria
Aparecida de Lima. CENTRO DE FORMAÇÃO MILHAENSE - INESM LTDA. ELIAGYLA ELAINE GUIA SILVA. BRUNA ALMEIDA DE SANT ANA.
Navia Maria dos Santos. MARIA CARLIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA. LINDEZIR BATISTA DE LIMA. Terceiros CARLOS VICTOR DE LIMA
SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050087-96.2020.8.06.0104.
Polo ativo Espolio de Lindezir Batista de Lima. Polo passivo ANA KELVIA DE OLIVEIRA. Terceiros FRANCISCO CARLOS CÉSAR DA SILVA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 59 – APELAÇÃO CÍVEL –  0245502-93.2024.8.06.0001. Polo
ativo OTÁVIO ANTÔNIO CUNHA DE OLIVEIRA. Polo passivo SICREDI CEARA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO ESTADO DO CEARA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 60 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200712-08.2024.8.06.0168. Polo ativo
AGROMAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLA LTDA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 61 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022952-06.2025.8.06.0000. Polo
ativo CLÁUDIA PEREIRA DO NASCIMENTO. A. D. N. D. Polo passivo FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205894-30.2023.8.06.0064. Polo ativo ANA
LÚCIA DE SOUSA DOS SANTOS. Polo passivo JSP IMOBILIÁRIA LTDA. MP IMOBILIÁRIA LTDA. PJ IMOBILIÁRIA LTDA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  0004283-33.2015.8.06.0120. Polo ativo PEDRO
FERREIRA DOS SANTOS. Polo passivo Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0219018-12.2022.8.06.0001. Polo ativo GEILSON OLIVEIRA PESSOA. CONCEPT CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. Polo
passivo CONCEPT CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. GEILSON OLIVEIRA PESSOA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso principal para negar provimento. Recurso adesivo provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203702-35.2023.8.06.0029. Polo ativo
FRANCISCO MOIZÉIS DE SOUSA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 66 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0054883-76.2005.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo MARIA MARLENE MARCAL DE SOUZA
LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202024-61.2022.8.06.0112.
Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo ADALBERTO DOS SANTOS SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 68 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202171-82.2023.8.06.0167. Polo ativo SABEMI SEGURADORA S.A. Polo passivo
MARIA RITA DO NASCIMENTO SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002444-
31.2025.8.06.0035. Polo ativo MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA. Polo passivo ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007514-74.2025.8.06.0117. Polo ativo ROTERDAN JANUÁRIO NUNES.
Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 71 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001179-
15.2025.8.06.0028. Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo FRANCISCO ALANO RODRIGUES
CHAVES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001147-10.2025.8.06.0028. Polo
ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo VANDECI DA SILVA ARAÚJO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 73 – APELAÇÃO CÍVEL –  0216001-94.2024.8.06.0001. Polo ativo EDNILDA
SOUSA COSTA. RAIMUNDO NONATO PEREIRA SILVA. Polo passivo RAIMUNDA VÂNIA DOS SANTOS MONTEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 74 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020609-37.2025.8.06.0000. Polo
ativo EDINARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES. Polo passivo ANTÔNIA CLARISSE SAMPAIO VASCONCELOS REINALDO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  3044404-69.2025.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO SÉRGIO RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 76 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023524-59.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA JANAÍNA DO
NASCIMENTO SILVA. Polo passivo MAX BRASIL NEGÓCIOS E INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  0048726-82.2008.8.06.0001. Polo ativo Sílvia Helena Franklin Chacon. Pj
Comércio de Bebidas e Representações Ltda. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 78 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011661-09.2025.8.06.0000. Polo ativo CARLA RAYZA
GOUVEIA MEDEIROS. Polo passivo CARLOS RICELLI NASCIMENTO MEDEIROS. AUGUSTO JOSÉ DE SOUSA ARAÚJO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 – APELAÇÃO CÍVEL –  0246118-68.2024.8.06.0001. Polo ativo BRISA
DO HORIZONTE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. Polo passivo RODRIGO MARQUES FEITOSA DA SILVA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 80 – APELAÇÃO CÍVEL –  3028277-56.2025.8.06.0001. Polo ativo RAFAEL
NUNES FIGUEIREDO. Polo passivo EZEQUIEL AGUIAR PARENTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 7 de 27

Edição: 3770 Fortaleza - CE, emitido em 07 de Maio de 2026



EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 81 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0190325-23.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ELOINA DANIEL MACIEL. Polo
passivo FRANCISCO MOREIRA BRAGA NETO. Terceiros Oficial do Registro do 6º Oficio de Registro de Imoveis da Comarca de Fortaleza.
Tabelião do Cartório de Registro de Imoveis da 3ª Zona da Comarca de Fortaleza/Ce. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado".Registro que os advogados Gaudênio Santiago do Carmo, (OAB CE20944-A) e Ricardo Quezado de Figueiredo
Cavalcante, (OAB CE18877-A) ocuparam a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensando o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 82 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3004818-91.2026.8.06.0000. Polo ativo 7ª
Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Polo passivo Juiz de Direito da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar provimento para declarar competente
o Juízo da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 83 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3005098-62.2026.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DA 1ª VARA DE SUCESSÕES DE FORTALEZA
CEARA. Polo passivo VARA ÚNICA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE CRATO/CE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar provimento para declarar competente o Juízo da Vara
Única de Família e Sucessões da Comarca de Crato/CE , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  0209600-16.2023.8.06.0001. Polo ativo LIDUÍNA SABOYA JORGE DE SOUZA. Polo passivo TARCÍSIO
FERNANDES XIMENES. Terceiros MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  0070190-16.2019.8.06.0119. Polo ativo LUIZ BENILDIO CAVALCANTE DE SOUZA.
Polo passivo VLADIANY FERREIRA COSTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 86 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000117-
96.2018.8.06.0040. Polo ativo FRANCISCO EVANDERTO ALMEIDA. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  0247920-43.2020.8.06.0001.
Polo ativo FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros FRANCISCO ROMÉRIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203188-90.2024.8.06.0112. Polo ativo
LUZIA FERNANDES DE OLIVEIRA. Polo passivo AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFÍCIOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000264-25.2025.8.06.0170. Polo ativo RAIMUNDO BEZERRA DE SOUSA. Polo passivo ASPECIR
PREVIDÊNCIA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  0020228-48.2023.8.06.0001.
Polo ativo HÉLIO LIMA DE OMENA. MARIA DIVAMAR FIRMINO DE OMENA. Polo passivo RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002736-87.2026.8.06.0000.
Polo ativo BANCO BMG S.A. Polo passivo FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DA CRUZ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
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lavrado". PJE – 92 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005419-34.2025.8.06.0000. Polo ativo LILIAN MARIA LINHARES FREIRE DE
MORAES. Polo passivo ANTÔNIO EDILSON MOURÃO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – APELAÇÃO CÍVEL –
3039213-77.2024.8.06.0001. Polo ativo TAM LINHAS AÉREAS S/A. Polo passivo ERIKA LIMA RAMOS. JOAQUIM CARNEIRO DE AZEVEDO
NETO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  0273247-82.2023.8.06.0001. Polo ativo
Eric Rafael Almeida Gomes. Polo passivo SUPERMERCADO COMETA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 95 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200945-70.2024.8.06.0114. Polo ativo EVILANE DE MELO VENTURA. Polo passivo BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  0024152-04.2022.8.06.0001. Polo ativo
PAULO ALBANO DANTAS. LORENA MARIA LIMA DE OLIVEIRA DANTAS. Polo passivo MAGPARK ADMINISTRAÇÃO LOCAÇÃO DE IMOVEIS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES NETO. Terceiros Carlos Alberto Studart Gomes Neto - representante da
Magpark Administração, Locação de Imoveis e PARTICIPAÇÕES Eireli. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 97 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0284580-31.2023.8.06.0001. Polo ativo GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Polo passivo MARIA NOEMI LOPES
NOGUEIRA. Terceiros JOSEBSON SILVA DIAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200380-
98.2023.8.06.0128. Polo ativo JOSÉ ARISTEU ÂNGELO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 99 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200609-24.2024.8.06.0128. Polo ativo MARIA DO SOCORRO MOREIRA. Polo passivo BANCO C6
CONSIGNADO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002378-
06.2024.8.06.0029. Polo ativo TEREZA DE SOUSA FERNANDES. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 101 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200637-43.2022.8.06.0069. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo ANA NEMAURA DA SILVA LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0249801-84.2022.8.06.0001. Polo ativo ELISVALDO CAVALCANTE SILVA. Polo passivo HÉLIO GOMES DA SILVA.
FORTBOI COMERCIO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200669-
66.2023.8.06.0181. Polo ativo JOSÉ CALDAS DE SOUZA. Polo passivo ANTÔNIA REGINA DE SOUZA. JOÃO PEDRO DE SOUZA. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201297-62.2023.8.06.0114. Polo ativo JOSÉ
SOBREIRA DE MACEDO.  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
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dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3004465-95.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA NEIDE MOREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 106 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051890-56.2021.8.06.0112. Polo ativo
CHRISTIANNE MAIA NERI VIEIRA. PEDRO NATAL VIEIRA FLORES. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008345-82.2009.8.06.0167. Polo ativo
FINANCEIRA ALFA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo NAIRO GUIMARÃES COELHO. LÚCIA DE FÁTIMA
GUIMARÃES COELHO. JOSÉ VALDENI COELHO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  0161912-
68.2017.8.06.0001. Polo ativo CONTRACT ENGENHARIA LTDA. Polo passivo FRETBUS TRANSPORTE UNIPESSOAL LTDA. Terceiros JOSÉ
Maria Mateus Dantas Filho. Antônio Vilemar Magalhães Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 109 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3024605-43.2025.8.06.0000. Polo ativo GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Polo passivo ZILENE
CATUNDA RESENDE DE SOUSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 110 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022796-
18.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA TAMIRIS SALES DE SOUSA. Polo passivo DOUGLAS CHAVES DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 111 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050339-74.2021.8.06.0101. Polo ativo JAILA
COELHO ARAÚJO FREITAS. Polo passivo MARCA MARINHO CONSTRUTORA LTDA. LOQUE HOUSE IMOBILIÁRIA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 112 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003449-62.2026.8.06.0000. Polo
ativo ANTÔNIA NEUMA NOBRE DINIZ. NORBENE MEIRE ALVES SILVA. Polo passivo JOSÉ IVANILDO FERREIRA DE LIMA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 113 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024357-77.2025.8.06.0000. Polo
ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo MARIA DAS DOURIS MAIA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003546-62.2026.8.06.0000. Polo
ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo WILLEIA DE OLIVEIRA COUTINHO ALMEIDA. FRANCISCO MÁRCIO DE ALMEIDA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 115 – APELAÇÃO CÍVEL –
3004235-95.2025.8.06.0112. Polo ativo RAIMUNDO ERMINO DOS SANTOS NETO. Polo passivo IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR,
MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000432-
20.2025.8.06.0043. Polo ativo KYLVIA MARIA FERREIRA TEIXEIRA. Polo passivo IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E
FUNDAMENTAL LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 117 – APELAÇÃO CÍVEL –  0212975-
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25.2023.8.06.0001. Polo ativo GEORGE WASHINGTON HOLANDA PEDROSA. Polo passivo ARTHUR BRUNO CAVALCANTE ALMEIDA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 118 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001867-08.2024.8.06.0029. Polo ativo
FRANCISCO ALVES DE LACERDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
119 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201050-81.2023.8.06.0114. Polo ativo ANTÔNIO LANDIM LUSTOSA. Polo passivo PAULISTA - SERVIÇOS DE
RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. SP GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
120 – APELAÇÃO CÍVEL – 3040942-41.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ QUEIROS PINHEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 121 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000697-65.2025.8.06.0158. Polo ativo
EDIVAR SOARES SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 122 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201090-64.2024.8.06.0070. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo ANTÔNIA BARBOSA PEREIRA. Terceiros
BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201439-
25.2024.8.06.0084. Polo ativo MARIA DE JESUS DE SOUZA. Polo passivo ASPECIR PREVIDÊNCIA. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 124 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000446-42.2025.8.06.0095. Polo ativo
FRANCISCO DIOGO DE MENEZES. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 125 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0050268-37.2021.8.06.0145. Polo ativo SABEMI SEGURADORA S.A. Polo passivo RITA HERMÍNIA DE LIMA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 126 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001440-14.2025.8.06.0049. Polo ativo
RAIMUNDO DE SOUSA MORAES. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 127 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000384-06.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 128 – APELAÇÃO CÍVEL –  0221033-80.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO HERMÍNIO DE SOUZA JÚNIOR. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
PJE – 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004190-23.2025.8.06.0167. Polo ativo FRANCISCA MARGARIDA LEITE MENDONÇA. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 130 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000751-
28.2024.8.06.0041. Polo ativo FRANCISCO SIMPLÍCIO DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. BRADESCO VIDA E
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PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200245-
40.2024.8.06.0132. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSÉ AÍRTON MAURÍCIO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  3021660-80.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA CHAGAS DE OLIVEIRA
SANTOS. Polo passivo BANCO BMG S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008149-
89.2019.8.06.0126. Polo ativo JOSÉ MIGUEL GOMES. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  3021922-30.2025.8.06.0001. Polo ativo CARMELITA BARBOSA DE LIMA. Polo
passivo BANCO BMG S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 135 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000220-
49.2025.8.06.0091. Polo ativo MARIA RIBEIRO DE ARAÚJO. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008947-50.2019.8.06.0126. Polo ativo JOSEFA MARIA DE LIMA. Polo passivo
BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 137 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3004008-
19.2026.8.06.0000. Polo ativo VALDINEI BARBOSA MOREIRA. Polo passivo MIGUEL TONIETO GAZZINEO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 138 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003925-03.2026.8.06.0000. Polo ativo HRH FORTALEZA
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo DEYSE LENE SANTOS DE MOURA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 139 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3007293-20.2026.8.06.0000. Polo ativo PATRICIA ROMANA DA COSTA. Polo passivo ERIKA
KARINNE EVANGELISTA SILVA MASO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  0725804-
84.2000.8.06.0001. Polo ativo Água Pura Comércio e Serviços Ltda. Polo passivo TELEMAR NORTE LESTE S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 141 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003214-95.2026.8.06.0000. Polo
ativo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Polo passivo GUSTAVO DA SILVA VASCONCELOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 142 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021433-93.2025.8.06.0000. Polo ativo RAMON DE LIMA BARBOSA. Polo passivo
ANCORA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 143 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3017420-51.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo J. G. D. S. S. L. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000550-32.2025.8.06.0128. Polo ativo
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0207486-62.2023.8.06.0112. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo FRANCISCA PEREIRA GOMES.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 146 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051680-93.2021.8.06.0115. Polo ativo
CONDUSPAR CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Polo passivo PRODIEL APODI ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 147 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000824-48.2025.8.06.0143. Polo ativo
FILOMENO FERREIRA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 148 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021220-87.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTÔNIO XAVIER RODRIGUES. Polo
passivo MARIA ALDECI ALVES RODRIGUES. CARLOS ALBERTO ALVES RODRIGUES. ANTÔNIO RICARDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 149 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003263-83.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA AUZERINA ARAÚJO DE SOUZA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200922-
30.2024.8.06.0113. Polo ativo RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004630-45.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO GONÇALVES DA
SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 152 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200768-
08.2022.8.06.0040. Polo ativo MARIA DA PAZ DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 153 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000260-31.2025.8.06.0091. Polo ativo MARIA NEIDE ARAÚJO SILVA. Polo passivo
BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 154 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272226-
37.2024.8.06.0001. Polo ativo LEIA DE MELO CAVALCANTE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 155 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000457-48.2024.8.06.0114. Polo ativo RAIMUNDO BARBOSA DE LIMA. Polo
passivo ACE SEGURADORA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 156 – APELAÇÃO CÍVEL –  3071031-
13.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA MOREIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 157 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008884-25.2019.8.06.0126. Polo ativo JOSÉFA NASCIMENTO DOS SANTOS. Polo passivo
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 158 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202273-
17.2023.8.06.0293. Polo ativo Lídia da Silva Oliveira. Outros Invasores. AROLDO PEREIRA DA SILVA. THALITA MOURA GURGEL. Nadila
da Silva Vieira. Aniegila Pereira da Silva. FRANCIVAN SERAFIM DE OLIVEIRA. Polo passivo MARCOS PAULO GONÇALVES. M CRISLANY DE
SOUSA CORREIA. LG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA. M C DE SOUSA CORREIA LTDA. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204849-54.2024.8.06.0064. Polo ativo BANCO BMG S.A. BANCO BMG
S.A. Polo passivo ANTÔNIO DA ROCHA ABREU. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 160 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201975-29.2024.8.06.0151. Polo ativo JOSÉ LAUDENIR CAVALCANTE RAULINO. Polo passivo UNSBRAS UNIÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007043-
31.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA ALEIXO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 162 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008739-58.2026.8.06.0000. Polo ativo VC - COMERCIO DE PERFUMES
E COSMÉTICOS LTDA. Polo passivo TOTVS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 163 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3018674-59.2025.8.06.0000. Polo ativo PAGAR. ME PAGAMENTOS S.A. Polo passivo JOSÉ MARCOS GALVÃO MATIAS. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – APELAÇÃO CÍVEL –  0236182-19.2024.8.06.0001. Polo ativo
VERALÚCIA DE OLIVEIRA ANDRADE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 165 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204133-61.2023.8.06.0064. Polo ativo ANDREIA ARRUDA VIEIRA. Polo passivo CENTRO BRASILEIRO
DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS – CEBRASPE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  0263060-78.2024.8.06.0001. Polo ativo Espolio de JOSÉ Florindo Teixeira Filho. Polo passivo BANCO
DO BRASIL S.A. Terceiros VERA LÚCIA MAIA TEIXEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 167 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0201623-68.2024.8.06.0055. Polo ativo MANOEL ALVES. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 168 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201679-04.2024.8.06.0055. Polo ativo MARIA
HELENA PEREIRA DE CASTRO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
169 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001515-24.2025.8.06.0091. Polo ativo JOÃO AMAURI DA COSTA. Polo passivo BANCO OLÉ BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
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BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000108-35.2026.8.06.0030. Polo
ativo JOSÉ FRANCISCO VIANA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 171 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201559-50.2024.8.06.0090. Polo ativo MARIA DAMIRES ALVES LIMA. Polo passivo EDVAN MORAIS OLIVEIRA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 172 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201138-96.2023.8.06.0154. Polo ativo
FRANCISCO GLEISON FERREIRA BRILHANTE. Polo passivo H. G. D. S. B. GLEYCIVANIA DA SILVA CARVALHO. Terceiros MINISTÉRIO PUBLICO
DO ESTADO DO CEARA. ANTÔNIA SALETE ROCHA DE LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 173 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3023146-06.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo
passivo CARLOS EMANOEL DE SOUZA BARBOSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o
Agravo de Instrumento. Recurso não conhecido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
174 – APELAÇÃO CÍVEL – 0020679-39.2019.8.06.0090. Polo ativo JOSÉ GOMES TEIXEIRA. Polo passivo ZENILDA JUSTO TEIXEIRA.
Terceiros MARIA LAIANE QUESADO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 175 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0214527-88.2024.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo KAMILA KRIS PACHECO DE LIMA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 176 – APELAÇÃO CÍVEL –  0264487-13.2024.8.06.0001. Polo ativo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo DANIEL MARQUES DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 177 – APELAÇÃO CÍVEL –  3030849-19.2024.8.06.0001. Polo ativo RODRIGO GOYANNA PEGADO. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 178 – APELAÇÃO CÍVEL –  3106447-
42.2025.8.06.0001. Polo ativo DURVAL LOPES DE QUEIROZ. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 179 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002674-19.2025.8.06.0053. Polo ativo FRANCISCA IVA DOS SANTOS. BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. FRANCISCA IVA DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 180 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003908-11.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA JOSÉ MARTINS DA SILVA. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 181 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002595-
02.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo LUIZ ARY ROMCY. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 182 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000105-80.2026.8.06.0030. Polo ativo JOSÉ FRANCISCO VIANA. Polo passivo ASPECIR PREVIDÊNCIA.
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
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BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001893-46.2025.8.06.0166. Polo
ativo ANTÔNIA ALZENIR BATISTA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 184 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001570-43.2025.8.06.0133. Polo ativo FRANCISCA FÁTIMA SOUSA ARAÚJO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 185 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200880-33.2024.8.06.0031. Polo ativo JOSÉ
ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 186 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000290-07.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA ADÉLIA MACIEL GONÇALVES. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 187 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003025-46.2025.8.06.0035. Polo ativo
RAIMUNDO AURÉLIO DE OLIVEIRA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 188 – APELAÇÃO CÍVEL –  0224893-26.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO BMG S.A. Polo passivo FLORIANO FERNANDES
RIBEIRO NETO. Terceiros RUTH RHEREV AMARAL URSULINO HERCULANO LOPES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 189 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000804-19.2025.8.06.0091. Polo ativo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo
VALTER GOMES MOREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 190 – APELAÇÃO CÍVEL –  0007520-
60.2015.8.06.0028. Polo ativo JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Terceiros BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 191 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005381-
32.2025.8.06.0029. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo CICERO MOREIRA PIMENTEL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 192 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200251-68.2024.8.06.0125. Polo ativo MARCONDES DO NASCIMENTO DOS REIS.
Polo passivo AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 193 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3014311-26.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA MARLENE RODRIGUES DE ARAÚJO. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 194 – APELAÇÃO CÍVEL –  0214349-42.2024.8.06.0001. Polo ativo Liv -
Linhas Inteligentes de Atenção A Vida S.A. Polo passivo MG BATISTA DE SOUZA & CIA LTDA. MARIA ELIENE SANTOS DO NASCIMENTO.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 195 – APELAÇÃO CÍVEL –  3096626-14.2025.8.06.0001. Polo ativo JORGE
TABAJARA SOMMER CORREA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
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leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 196 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005154-95.2026.8.06.0000. Polo ativo L. O. D. A. G. Polo passivo BRB CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 197 – APELAÇÃO CÍVEL –  3043549-
27.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA ONEIDA DE MELO ALBUQUERQUE. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 198 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001324-31.2025.8.06.0300. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A.
Polo passivo MARIA DE LOURDES SILVA VIEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 199 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0202138-84.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA MARISETE MARIM DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Terceiros JUSSARA
HENRIQUE DE LIMA CAMPOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar
provimento. Recurso da Consumidora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 200 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002962-81.2025.8.06.0112. Polo ativo CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. Polo passivo JOÃO ARAÚJO DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 201 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3004805-26.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ERONI BATISTA DE LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 202 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000071-27.2026.8.06.0056. Polo ativo ANTÔNIO SOARES MARTINS. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 203 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000424-62.2025.8.06.0166. Polo
ativo JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO. Polo passivo BANCO BMG S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 204 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3070999-08.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO FLÁVIO ARRUDA. Polo passivo BANCO BMG S.A. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 205 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001613-47.2025.8.06.0143. Polo ativo
FRANCISCA MARIA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 206 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000328-19.2025.8.06.0143. Polo ativo ANTÔNIO PEREIRA DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 207 – APELAÇÃO CÍVEL –  3037489-04.2025.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO VIEIRA FILHO. Polo passivo
BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 208 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000106-
65.2026.8.06.0030. Polo ativo JOSÉ FRANCISCO VIANA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
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lavrado". PJE – 209 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000571-77.2026.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA LINDA DA SILVA. Polo passivo BANCO
AGIBANK S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 210 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000368-98.2025.8.06.0143. Polo ativo
FRANCISCO CHAGAS AMADOR DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 211 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000379-81.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA LEONOR TEIXEIRA DE ARAÚJO ROMÃO. Polo passivo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 212 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000673-
82.2025.8.06.0143. Polo ativo ROSA ARAÚJO DE SOUZA COSTA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 213 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007201-16.2025.8.06.0117. Polo ativo ANTÔNIO FRANCISCO MOREIRA DA SILVA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 214 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200211-
77.2024.8.06.0031. Polo ativo FRANCISCO DE HOLANDA CAMPELO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 215 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001705-32.2026.8.06.0000. Polo ativo ROBERTO KLEBER
BARBOSA DE SOUSA. Polo passivo GEORGES AUBERT MACEDO RAMOS. LUÍZA HELENA MACEDO RAMOS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 216 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200734-73.2024.8.06.0101. Polo ativo VÂNIA DE ANDRADE CAROLINO. BRUNA
CAROLINO SILVA. Polo passivo GOL LINHAS AÉREAS S/A. LIVELO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 217 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0228648-63.2020.8.06.0001. Polo ativo LIEBE INDUSTRIA DE CONFECÇÕES DO VESTUÁRIO LTDA. Polo passivo
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS. IGUATU CARTÓRIO DO 2º OFICIO. CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO – 2º
Ofício de Distribuição de Protestos de Títulos da Comarca de Fortaleza – Fortaleza/CE. Cartório Carlinda Paula - 2º TABELIONATO DE
NOTAS E OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO - Caucaia-CE. Cartório Brito Ramos - 1º TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO
CIVIL E ANEXOS - Caucaia-CE. SERASA S.A. ARACATI CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL. Cartório Albuquerque - 1º TABELIONATO DE NOTAS,
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO - Maracanaú-CE. Cartório Marques - 2º TABELIONATO DE NOTAS,
PROTESTO E OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICO - Maracanaú-CE. Serventia Luiz Machado - 4º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE
TÍTULOS - Juazeiro do Norte-CE. CARTÓRIO ALEXANDRE ROLIM - 1° Cartório de Fortaleza Ofício de Notas e Protestos – Fortaleza-CE.
Cartório Holanda - 1º TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO – Maranguape-CE. Cartório
Sposito, 1º TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS - Icapuí-CE. Cartório do 2º Ofício - 2º TABELIONATO DE NOTAS
E ANEXOS, Limoeiro do Norte-CE. Cartório Oquendo Pontes - 1º TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS, Limoeiro do Norte-CE. Cartório Padre
Cícero - 5º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS E OFÍCIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS - Juazeiro do Norte-CE. Cartório Maciel - 2º
TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – Pacajus-CE. CARTÓRIO MARTINS - 2º Tabelionato de Notas de Fortaleza –
Fortaleza-CE. Cartório Laurindo - OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E REGIST0S PÚBLICOS – Morrinhos-CE. CARTÓRIO AGUIAR - 8º Tabelionato de
Notas e Ofícios de Registros – Fortaleza-CE. CARTÓRIO 1º NOTARIADO E 1º OFICIO DE REGISTROS DA COM MARACANAÚ. Cartório Paula
Costa - 2º TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO E REGISTRO DE IMÓVEIS – Maranguape-CE. Cartório Francisco Ximenes de Melo - 3º
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JÚRI DICA - Caucaia-CE. Cartório Leite Borges - 3º TABELIONATO DE
NOTAS, PROTESTO E REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS, E DOC, E PESSOAS JURÍDICA - Russas-CE. Cartório Arruda Bezerra - 1º
TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO – Pacajus-CE. Cartório Amaral Carlos - 3º
TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – Pacajus-CE. Cartório Machado - 2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS
E OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - Juazeiro do Norte-CE. CARTÓRIO BARROS LEAL - 1º Distribuição de Protestos, Escrituras e Atos -
Fortaleza-CE CARTÓRIO JOÃO MACHADO - 7º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos - Fortaleza/CE. CARTÓRIO CANUTO - 3º Ofício de
Distribuição Extrajudicial – Fortaleza-CE. Cartório Carlos - 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO, E
OFÍCIO DE REGISTRO - Tabuleiro do Norte-CE. Cartório Alves da Silva - 1º TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS E ANEXOS –
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Iguatu-CE. OFICIO. RUSSAS - CARTÓRIO DO 3º OFICIO. RUSSAS CARTÓRIO. Cartório Rantzau - 1º TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO - Russas-CE. Cartório Herculis Aghiarian - 2º TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS DE
TÍTULOS E ANEXOS – Russas-CE. Cartório Pio Ramos - 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E ANEXO –
Horizonte-CE - CARTÓRIO APARECIDA ILKA FREITAS. Cartório Viana - 3º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS E OFÍCIO DE REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS - Juazeiro do Norte-CE. Cartório Dona Clara - 3º TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS E ANEXOS -
Iguatu-CE. Cartório Jurema - OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS - Caucaia-CE. Cartório
Vicente Barbosa - 2º OFÍCIO DE TABELIONATO DE PROTESTO, REGISTRO DE IMÓVEIS E REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS PESSOAS
JURÍDICAS – Pacatuba-CE. MUCAMBO CARTÓRIO PRIMEIRO OFICIO. BOA VISTA SERVIÇOS S.A. Cartório Alencar Furtado - OFÍCIO DO
REGISTRO CIVIL E 1º TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, TÍTULOS E DOCUMENTOS PESSOAS JURÍDICA - Pacatuba-CE. CARTÓRIO
OSSIAN ARARIPE - 5º Tabelionato de Notas de Protestos – Fortaleza-CE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 218 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0005496-95.2017.8.06.0155. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo INDUSTRIA DE CERÂMICA FREITAS &
LIMA LTDA. LAURO MARCOS DE FREITAS. SUELI CHAVES MENDES DE FREITAS. MARIA LEIDIANE PAIVA DE LIMA. Terceiros Fernando
Montenegro Castelo. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 219 – APELAÇÃO CÍVEL –  0245240-46.2024.8.06.0001. Polo
ativo TIM S/A. Polo passivo MAGELA JONATHAN MOREIRA GOMES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 220 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000097-21.2024.8.06.0177. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo MARDÔNIO DE SOUSA OLIVEIRA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 221 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200255-85.2023.8.06.0143. Polo ativo
FRANCISCO FACUNDO DE MATOS NETO SEGUNDO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 222 – APELAÇÃO CÍVEL – 0273525-49.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo ANA CAROLINA DA COSTA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 223 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020389-39.2025.8.06.0000. Polo
ativo G. D. A. A. Polo passivo UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO COOPERATIVAS DE TRABALHOS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.
Terceiros RUANA RODRIGUES DE ALMEIDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 224 – APELAÇÃO CÍVEL –  3092968-
79.2025.8.06.0001. Polo ativo ADRIANO BENTO DA SILVA. Polo passivo BANCO GM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 225 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200702-69.2024.8.06.0036. Polo ativo JOSÉ ELIUDE GOMES NOGUEIRA. Polo passivo BRADESCO
VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 226 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3003154-25.2026.8.06.0000. Polo ativo EDILANDIA MENDES DE SOUZA ALENCAR. Polo passivo COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 227 – APELAÇÃO CÍVEL –  0276255-
67.2023.8.06.0001. Polo ativo ANTÔNIO VALDECY LUIZ. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 228 – APELAÇÃO CÍVEL –  3021957-87.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A. Polo passivo
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FAUSTO TEIXEIRA PINTO NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 229 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200363-
47.2022.8.06.0112. Polo ativo A. M. P. S. Polo passivo UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 230 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003675-67.2026.8.06.0000. Polo ativo LUZIA LAYANE GADELHA LIMA.
Polo passivo SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 231 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3023353-05.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo
passivo R. D. L. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 232 – APELAÇÃO CÍVEL –  0218607-61.2025.8.06.0001.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo DAVIDSON OLIVEIRA MENDES.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".Registro que o advogado Antônio Carlos Oliveira Mendes - (CE40651-A) ocupou a
tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE –
233 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000668-76.2024.8.06.0052. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo CRISLLAYNE RAYHANE PEREIRA
DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 234 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000918-47.2025.8.06.0029. Polo ativo
ANTÔNIO CICERO DA SILVA LIMA. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 235 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3055430-64.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo KALEBE DE PAULO LOPES. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 236 – APELAÇÃO CÍVEL –  3116358-78.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA
LENEIDE LOPES DA CUNHA. Polo passivo BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 237 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001246-23.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA IVANILDA ASSIS DA SILVA. Polo
passivo CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 238 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3029874-60.2025.8.06.0001. Polo ativo CAIXA CONSÓRCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS. Polo passivo
FRANCISCO JOSÉ VIEIRA PEREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 239 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001022-
94.2024.8.06.0119. Polo ativo FRANCISCO ALBERT ARAÚJO DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 240 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000973-89.2025.8.06.0128. Polo ativo JARLENE MAIA GIRÃO DA SILVA. Polo passivo
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 241 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007079-
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03.2025.8.06.0117. Polo ativo MONIQUE DOS SANTOS LOPES. BANCO CREFISA S.A. Polo passivo BANCO CREFISA S.A. MONIQUE DOS
SANTOS LOPES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 242 – APELAÇÃO CÍVEL –  3038769-44.2024.8.06.0001. Polo ativo
IOLANDA DA SILVA MOREIRA. Polo passivo BANCO CREFISA S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso do Banco para negar provimento. Recurso da Consumidora provida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 243 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003905-12.2026.8.06.0000. Polo ativo PROGRAD
COMERCIAL MEDICA LTDA. Polo passivo MARIA AGLAE MARCELINO BARRETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente e dar  provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 244 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL –  3009343-19.2026.8.06.0000. Polo ativo 1ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Juazeiro do Norte. Polo passivo Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Terceiros MARIA
ALVES MARIANO PINTO. CÍCERO GABRIEL SANTANA MARIANO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara , por unanimidade, acordou em conhecer do
Conflito de Competência e dar provimento para declarar competente o Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Fortaleza/CE , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 245 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000280-90.2025.8.06.0133. Polo ativo ANTÔNIA DE SOUSA MENEZES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento. Apelação Cível desprovida, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 246 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023031-
82.2025.8.06.0000. Polo ativo CLÁUDIO CHAVES ARRUDA. FRANCISCO RICARDO CHAVES ARRUDA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 247 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0203010-10.2024.8.06.0091.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo TEREZA BEZERRA DE LIMA. Polo passivo
BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".Registro que os advogados Marlon Gonçalves Sanches -
(OAB/RJ 114.362); Luiz Antônio Alves Francisco - (OAB/RJ 150.366) e Renata Leitão Da Silveira- (OAB/RJ 174.087) ocuparam a tribuna para
realizar sustentação oral, mas dispensando o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 248 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001001-36.2025.8.06.0038. Polo ativo JOÃO CABOCLO DE OLIVEIRA. Polo passivo BRADESCO VIDA E
PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 249 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200305-
73.2022.8.06.0167.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SÍLVIA CRISTINA SILVA. Polo passivo Tereza Farias Costa.
FRANCISCO PEDRO DA COSTA. FRANCISCO FLÁVIO DA COSTA. MÔNICA PONTES DE OLIVEIRA. FRANCISCO REGIS DA COSTA FARIAS.
SANDRA MARIA DA COSTA AGUIAR. ANTÔNIA DARC DA COSTA FARIAS. FRANCISCO CARLOS RENATO DA COSTA FARIAS. FRANCISCO
PEDRO DA COSTA FILHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".O Ilustríssimo Advogado Alexandre Rafael Lopes do Amaral -
(CE14905-A) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo
regimental. PJE – 250 – APELAÇÃO CÍVEL –  0137327-15.2018.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ MATHIAS DE BRITO PINHEIRO. JOSÉ
MATHIAS PINHEIRO FILHO. LORENA LEITE PINHEIRO. MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE PINHEIRO MACHADO. WALFRIDO MATIAS DE BRITO
PINHEIRO. Polo passivo FRANCISCA ELIZABETE MATIAS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 251 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0050240-65.2021.8.06.0114. Polo ativo JOSÉ RIBAMAR ALVES DE SOUZA. Polo passivo FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 252 – APELAÇÃO CÍVEL –  0156990-23.2013.8.06.0001.
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LUZANIRA REBOUÇAS DA SILVA. RAIMUNDA REBOUÇAS ALLEN PALÁCIO. RANNA
REBOUÇAS ALLEN PALÁCIO. Polo passivo FRANCISCO WASHIGTON FERRO CRUZ. Terceiros Samuel Félix de Mesquita. HERMELINDA
RAQUEL REBOUÇAS DA SILVA. Raimunda Jorge de Sá. ANTÔNIA CUSTODIA DA SILVA SOUSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado".O Ilustríssimo Advogado  Jonhson Rodrigues Ferreira Filho - (CE50139-A)  manifestou-se dispensado a leitura do relatório
e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 253 – APELAÇÃO CÍVEL –  0266089-
39.2024.8.06.0001. Polo ativo GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Polo passivo PÉRCIA MARIA ANDRADE AGUIAR. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 254 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000306-18.2025.8.06.0124. Polo ativo MARIA
DAS DORES RODRIGUES BARBOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 255 – APELAÇÃO CÍVEL –  0282303-08.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO IVAN CASTRO DE LIMA. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento.
Apelação Cível desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 256 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0226822-60.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCA LEONELMA FÉLIX MOREIRA.
Polo passivo WILLAME DA COSTA ANSELMO. REGINA CÉLIA MELO ANSELMO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado".Registro que a advogada Maria Sandileuza Alves Mendes - (CE15294-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas
dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 257 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272211-
68.2024.8.06.0001. Polo ativo LEONIA MARIA NOGUEIRA LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento. Apelação Cível desprovida, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 258 – APELAÇÃO CÍVEL –  0273537-63.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA
NILDA DOS SANTOS CARVALHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento. Apelação Cível desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 259 – APELAÇÃO CÍVEL –  0222378-86.2021.8.06.0001. Polo ativo LUCIANO ARAÚJO
PIMENTEL. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 260 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0211910-63.2021.8.06.0001. Polo ativo EDILSON ARAÚJO MARTINS. Polo passivo CAIXA SEGURADORA S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 261 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201725-79.2023.8.06.0070. Polo ativo ROSA
MATIAS LIMA. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 262 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000678-33.2024.8.06.0081. Polo ativo LINEIA MENDES DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 263 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000255-86.2026.8.06.0151. Polo ativo TADEU
ROGÉRIO DA SILVA. Polo passivo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 22 de 27

Edição: 3770 Fortaleza - CE, emitido em 07 de Maio de 2026



unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 264 – APELAÇÃO CÍVEL –  0231349-89.2023.8.06.0001. Polo ativo D. D. N. C. Polo passivo BRADESCO SAÚDE S/A.
Terceiros ADRIELE DAS NEVES RODRIGUES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 265 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001049-34.2025.8.06.0122. Polo ativo JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 266 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202215-93.2024.8.06.0029. Polo ativo
MARIA MARGARIDA TEIXEIRA DE MORAIS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 267 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000913-93.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA ISA DA SILVA ESMERALDO. Polo passivo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA ENEL. COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso da Ré para negar provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 268 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217587-06.2023.8.06.0001. Polo ativo
HAMILTON FARIAS JÚNIOR. J.R. LOCAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Polo passivo JOSÉ GILSON TOME NERES.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 269 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000976-29.2025.8.06.0133. Polo ativo JOSÉ
FRANCISCO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso do Banco para negar provimento. Recurso do Autor provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 270 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200286-40.2024.8.06.0121. Polo ativo FRANCISCA NEUZA DOS SANTOS. Polo
passivo PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 271 – APELAÇÃO CÍVEL –  3058098-08.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCY MARY BEZERRA DOS SANTOS.
Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:"A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 272 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002281-
59.2024.8.06.0173. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 273 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000570-57.2025.8.06.0052. Polo ativo
MARINALVA VITAL DOS SANTOS. Polo passivo BRADESCO SEGUROS S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 274 – APELAÇÃO CÍVEL –  0013728-25.2007.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FUNDAÇÃO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL. Polo passivo JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".Registro que a advogada
Caroline de Souza Dima - (OAB/RJ 233.001) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 275 – APELAÇÃO CÍVEL –  0484683-74.2011.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ MARTINS
DOS SANTOS. Polo passivo José Iranor Pinheiro Landim. FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 276 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050612-95.2020.8.06.0163.(PREFERÊNCIA
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COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA ANASTÁCIA DA SILVA. JACINTO GOMES DA SILVA. FRANCISCO JONAS GOMES DA SILVA. Polo
passivo Espolio de Avelino Manoel de Souza. Terceiros FRANCISCO MENEZES DE SOUZA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado".Os Ilustríssimos Advogados Magnólia Rodrigues Mesquita Barros - (OAB/CE 54.661) e Alice Maria de Souza - (CE31116)
manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE
– 277 – APELAÇÃO CÍVEL – 0249150-81.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo E FERREIRA SILVA
COMERCIO DE ÓTICA LTDA. Polo passivo MARIA SOLANGE BEZERRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".A
Ilustríssima Advogada  Luana Maria dos Santos Mendes - (OAB/CE nº 37.306) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando
sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 278 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011724-
34.2025.8.06.0000. Polo ativo MARTA ALZIRA UCHOA CUNHA. Polo passivo ANTÔNIO CLEBER UCHOA CUNHA. EMC PARTICIPAÇÕES E
HOLDING LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 279 – APELAÇÃO CÍVEL –  0034618-
53.2005.8.06.0001. Polo ativo GUILHERME ALENCAR DE ANDRADE ROLA. Polo passivo ANTERO JOSÉ SOARES ROLA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 280 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002857-41.2024.8.06.0112. Polo ativo
LUZINETE FERNANDES DE FIGUEIREDO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 281 – APELAÇÃO CÍVEL –  0284838-41.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo CLAUDEMIR
NASCIMENTO DE SOUSA. Terceiros MÍRIAN JÚLIO RODRIGUES. NICOLLY KAREN MENDONÇA GOMES. VITOR LIMA DAMASCENO. FRANCISCA
EDILVA VIANA PEQUENO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 282 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0631208-
08.2023.8.06.0000. Polo ativo MARA RÚBIA SOBRAL CORREA GRACIANO. Polo passivo BANCO SISTEMA S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 283 – APELAÇÃO CÍVEL –  0267441-71.2020.8.06.0001. Polo ativo HERC
SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA. Polo passivo COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO CEARA E DAS
DEMAIS ÁREAS DA SAÚDE – COOPEN-CE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 284 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3008603-95.2025.8.06.0000. Polo ativo RAFAEL CAULA. Polo passivo MARIA CLEIDE CAVALCANTE MATOS.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 285 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013399-32.2025.8.06.0000. Polo
ativo VON ROLL DO BRASIL LTDA. Polo passivo WALDEMAR BARTHOLI JÚNIOR. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 286 – APELAÇÃO CÍVEL –  0100480-77.2019.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo
ANTÔNIO SOARES BANDEIRA NETO. ALPHA PARK INCORPORAÇÕES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 287 – APELAÇÃO CÍVEL – 3004554-29.2025.8.06.0091. Polo ativo FRANCISCA CIRCLEIDE DE FREITAS. Polo passivo PARANA BANCO
S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
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voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 288 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200895-26.2023.8.06.0099. Polo ativo
RAQUEL BRAGA COELHO. Polo passivo AVISTA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. WILL S.A. MEIOS DE PAGAMENTO.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 289 – APELAÇÃO CÍVEL –  0211153-64.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO
J. SAFRA S.A. Polo passivo EMANUELLE FERNANDES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 290 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200282-93.2023.8.06.0167.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo JANAÍNA FREITAS RODRIGUES. JOATAN
RODRIGUES SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".Registro que o advogado
Abraão Lincoln Sousa Ponte - (CE30395-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 291 – APELAÇÃO CÍVEL –  0291938-81.2022.8.06.0001. Polo ativo JEORDANA
RAMOS DE ALMEIDA CORDEIRO DOS SANTOS. Polo passivo JOSÉ DALVO MAIA NETO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 292 – APELAÇÃO CÍVEL –  0183269-36.2019.8.06.0001. Polo ativo POMNE PARTICIPAÇÕES S/A. LL & M
PARTICIPAÇÕES S/A. Polo passivo CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 293 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000059-13.2025.8.06.0132. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo SOLANGE
RICASSIA MACEDO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 294 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023938-
57.2025.8.06.0000. Polo ativo DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Polo passivo INTERCARGAS ENCOMENDAS E CARGAS
LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 295 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217796-72.2023.8.06.0001. Polo ativo
BANCO SAFRA S.A. Polo passivo TN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 296 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020438-80.2025.8.06.0000. Polo ativo ROCHERMI DOS SANTOS ARAÚJO. Polo passivo
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 297 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3010583-77.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA DANIELE DE LIMA RODRIGUES. Polo passivo ADENILDO
MARTINS PEREIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 298 – APELAÇÃO CÍVEL –  0243878-
48.2020.8.06.0001. Polo ativo LUIZ FÉLIX FILHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 299 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200486-14.2024.8.06.0132. Polo ativo INÊS CORDEIRO DE JESUS MATOS. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 300 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003599-
87.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO VIEIRA OLINDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
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BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 301 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204088-58.2024.8.06.0117. Polo ativo JOATAN MENESES DE LAVOR.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 302 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3001557-65.2025.8.06.0029. Polo ativo NIVALDA ALVES TAVARES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento. Apelação desprovida, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 303 – APELAÇÃO CÍVEL –  0281789-
55.2024.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO IVAN PONTES DE SOUSA. Polo passivo HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 304 – APELAÇÃO CÍVEL –  0007457-91.2016.8.06.0095. Polo ativo ERICA
ALVES MELO. ANÁLIA MARIA ALVES DE MELO. LUIZ GILBERTO ALVES MELO. ETHEL ALVES MELO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 305 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013891-24.2025.8.06.0000. Polo
ativo JOSÉ BENEDITO FERREIRA CABRAL. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 306 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000004-57.2025.8.06.0069. Polo ativo JOÃO MADEIRO DE ARAÚJO. Polo passivo CONAFER
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDIMENTOS FAMILIARES RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 307 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3004372-88.2026.8.06.0000. Polo
ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo VALMIR PINHEIRO LOPES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 308 – APELAÇÃO CÍVEL –  0285016-24.2022.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Polo passivo T. A. A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 309 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200857-
26.2022.8.06.0171. Polo ativo UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO COOPERATIVAS DE TRABALHOS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.
Polo passivo OTO LOIOLA MENEGUELO. D. L. M. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso da Operadora para negar provimento. Recurso Adesivo dos Autores provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 310 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3002051-80.2026.8.06.0000. Polo ativo 2ª Vara da Comarca
de Pacajus. Polo passivo 2ª Vara da Comarca de Quixeramobim/CE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara , por unanimidade,
acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar provimento para declarar competente o Juízo da 2ª Vara da Comarca de
Quixeramobim/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 311 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA – 3003091-97.2026.8.06.0000. Polo ativo 1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Polo passivo 2ª Vara Cível da
Comarca de Tianguá. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar
provimento para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá/CE, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  Registra-se que os seguintes processos tiveram o julgamento adiado por
indicação do Desembargador Relator: PJE nº 3001802-32.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3000959-67.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0230119-
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75.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0271312-07.2023.8.06.0001 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0214881-50.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0267568-04.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO; PJE nº 0225390-06.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0175676-
87.2018.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3003724-11.2026.8.06.0000 -
Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3001444-67.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0010968-70.2019.8.06.0167 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO; PJE nº 0201224-14.2024.8.06.0031  - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3002023-
84.2025.8.06.0053 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3001571-05.2026.8.06.0000 -
Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3014978-15.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3000184-05.2025.8.06.0124 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO; PJE nº 0149323-15.2015.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0005842-
77.2019.8.06.0122 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0638548-66.2024.8.06.0000  - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0050453-63.2020.8.06.0031 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 0282076-86.2022.8.06.0001  - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0212140-71.2022.8.06.0001
- Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0215666-12.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3003817-71.2026.8.06.0000  - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0133582-
90.2019.8.06.0001 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; E os seguintes processos foram retirados de pauta por
indicação do Desembargador Relator: PJE nº 3000964-82.2024.8.06.0122 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3001436-90.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3023608-
60.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3000915-24.2025.8.06.0084  -
Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0200827-52.2024.8.06.0031  - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 0219431-54.2024.8.06.0001  - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0237496-
05.2021.8.06.0001 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; Por fim, os seguintes processos tiveram a conclusão do
julgamento adiada em face de pedido de vistas dos autos:  PJE nº 3000527-82.2025.8.06.0000 - Desembargador vistor: ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3021286-67.2025.8.06.0000 - Desembargador vistor: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO;
TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão Ordinária, do que para constar, eu, MARINA
FIGUEIREDO BRAGA, matrícula TJCE nº 46.397, digitei a presente Ata, a qual é subscrita e assinada pelo Desembargador ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA, presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, e pela servidora efetiva, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora
da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE (art. 91, §2º, do RITJCE). Fortaleza, Ceará, 28 de abril de 2026.
 

 

 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/169944 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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